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coNTRATO N'03.04.01/2025 - l8 SESA

pnrcÃo N' o3.o4.ol/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO2.2O25O2 I 4/OOOI 44

TERMO DE CON.TRATO DE PRES]AÇÀO DE SERVIÇOS,

euE F^znM IINTRII st o(A) FLTNDo MUNICInnI oE snúnn
e A. F'. OLIVEIRA DA SILVA.

o(A) FUNDO MTMCIPAL Op SAÚne. com scdc no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SILVA, 103. LETRA A, 
^IOISIO 

DIOGENIIS. Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ.MF sob o

10.383.24910001-87. nestc ato representado(â) pclo(a) S(a) Ianny De Assis Dantas Diógenes, domvante

denominada CONTRATANTE, e o(a) A. F. OI-IVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/IvíF N'
22.805j99t0CíJ1-26, sediado(a) nâ RUA BENÍCIO DIÓGENES, 1060, A, AMÉRICO BEZERRA,

Jaguaribe / CE - CEP:63.475-000, doravante designada CONIRA'I'ADA. nestc ato represertada pelo(â)

Sr.(a) ADIEL FEI-IPE OLMIRA DA SILVA, portado(a) do CPF/]VIF N" 034.059.253-20, tendo em vista

o que consta no Processo no 00002.2025021410001-04 e em observância as disposiçôes da Lei n" 14.133,

de l' de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATT 92, I C II)
Ll. o objeto do presente instÍumenro é A coNlRAl AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORCANIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DTVERSAS

UNIDADES ADMINIS'TRATTVAS DA PREITEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no'fermo de RefeÉncia.

I .2. Objeto da contrataçâo:

sFtl I)t.s( lrt( io \t,\R( ,r t]ND Q ) \. r \t t \. 1r)1 \l-
SERVICOS DE ÂPOIO NA
(xcANzÂçÀo DE EvENTo DE PRÓPR]A srÍvi§ô 5.0 1.4{n.00 7.000.00
PEQI'ENO PORTE
sERvtC(x DE Aporo NA oRcANzAçÂo DE Ê\ENro DE pEeuEllo poRTE, coM LtMpFzA ev cEner. EM BANHETRoS.

ÁREAS E EspAÇos A smEM urtLzÀrcs No EvENTo, MoNTAGEM DE EsrRrIruRAs, cÂDEIRÁs, E DEM^ts AÇôFs Dt:
Ápoto A REAr-tzAÇÀo rxrs EvENros A SEREM DEFTMDoS pELÂ cmRDEN^çÂo No MUNIcipIo DE JAcuÂRrBE.

PREsrAcÀo DE sERvIÇos DE DRô?RIÂ Dia ó1.0 r,r.o0 E.17,r,00
SE'URÀNCA.§ DESÂRMÂDoS ' ,

pREsr^ÇÃo DE sERvrços DE sEcuRÁNÇAs DESARMÂDo§, DE!'IDÂMENTF TBrNADos, cApACITAms, UNIToRMIZÂD(»
pARÂ ATUAREM Nos Âcssos, poRTôEs DE t-,,trR^DÂ E sÀiDÀ BEM coMo NAs DIvERsAs ÂREA§ NECESSÁruAS. EM
EVEITOS PUBI-ICOS, ÀBER10§ OU FECltArrOô. A SEREM REÂLZAO§ PELAS DIVERSAS UNIDADES ÁDMINISTR TryAS DO

Mr,Nrcipro DE JAGUARIBE. pÀRA coNTRot.E DE ENTRÂDA E rlrxo DE pEssoÁs. BEM coMo pRorEÇÃo E GUARDA Do
PATRIMôNIo púBlrco. (sERvrços D[]Rr\os - DURÀçÂo MÍNIMÀ DE 06 HoRAs).
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ll PRFSTAçÀO DE sERYIÇos DE pRópRlÀ Dir 200.0 r33j7 26.6.t4,N
SECURÂNCAS DESÂRMÁMS
pREsrAçÃo DE sERvtços DE SEGURANçAS DESARM^DO6, DEVTDAMENTE TRr INAms, cApAcrrÀDos, L,NÍFoRMtz ADos
pAR^ 

^TUAREM 
NG ACESSG, poRTôEs DE ENrRÂDA E sAiDÀ BEM coMo NAs DIVERSÂS AR-EÂS I'ECEssÀflAs. EM

EVEMI(]S úBLrcOS. ABERTO§ OU IEL_HÂD(X. A SER"EM RÊALIZA(X PELAS DTYERSAS UNIDADÊS ADMINÍSTRÁTIVAS Do
MI,'NICiPIO DE JAGUÂRtsE, PARA CONTROLE DT: ENTRADA E TLTlxO DE PESSOA§. BEM COMO PROTEçÀO E CUARDA DO
pATRtMóMo ptrBt-lco. (sERvrços NoruRNos - DURAçÀo MiNIMA DE 06 lioRÂs).

TTLMAGEM ESPECTAL PRÓPRIA Ssviço t.0 2jjD.43 1t.395,44

Fll-MÀcEM ESPECIAL DEscRlÇÀo: sERvlÇo DE flLMAGEM PARA TRÂNsMIssÂo Ào vtvo DE EvENTos coM RACK DE

STREAMTNG, rLH^ DE EDrCÀo tr{clrro\Do MEsÂ Drj coRTE, prÁc'A DE Àr.rDro, MESA DE soM, pl-ÂcA DE c^pruRA
RorEAmRFl, cABos DE REDE E coMpt,"rADoREs coM cúÀDIÇÂo st,t'lclENT€ PARA o rRABArHo. ILI,MINAÇÃo
BÁsrcA E ToDos os ACEssóRros NECESSÁRÍoS PARA REALZAR A TRANsMrssÂo coM DLRAÇÂo MÁ)flMÀ DE loH (DFz
HoR.As). tMAcENs REALZADAS coM No MiNrMo 07 crNEGRAFrsrAs E 07 (sErE) C^MERAS FULL HD, sENDo errE 2 SEJAM

FtLMAmRÂs TÂMBÉM Ftrl- HD. pRoDUÇÀo, EDtcÂo E TRÂTÂMEN'rO DE n ÂcEt's E/ou viDlios. ÀReurvos coNTENDo
Áuro E,ou rExros DEPENDEM DE ApRoyAçÀo pRÉ!.rA DA SECRETARTA CoNTRATANTE, poDENDo soFRm
ALTERÂ(|ôES coNfoRME NECESSIDÂDf. A CoNTRATÂDÂ rEM ATÉ 24 HoR.As pARÁ coMpÂRECER Ao LocAL
PR-E},IAMENIÉ ESTÂBELECIM PARA MOI.ITAGEM DE EQTJIPÂMENTO/ENSÂIO E NO DI.A Do EVENTO A EQLTIPE DE

nLMAGEM DEVÉRÂ CoÀ,SARECER No MiNÍ'{o 0: (crF"co) HoRAs ANTES DE coMLlÇÂR ,\ rRA:,rsMtssÂo INCI-urr\._,Do

DESPESAS DE AI,IMENTACÂO E HOSPEDAGEM DA ÊQTJFE.

FII-MAGEM AEREA DRôNE PRÓPR/\ S.Íviço 50 1.t90,00 9.450,00

FILMAGEM AERÊA DRoNE - DESczuçÂo: HLMAGEM ÂÉREA cotví cÂMERÂs FUIL HD 00t0p) coM SISTEMAS DE

ÉsrÂB[-lzAçÀo tccÂNICo o EI.ETRôNICo. OBTTDAS rM DTFERENTTS ÀNcr.JLos E ToMÂDÁs, soBRE As ÁREAS D[
INTERTSSE INDICADAS PTTO CONTRAI'ANTI:

J:

ATRAÇÀo REGIoNAL DE MÉDIO
X)RTE

Dia l(, l.ó40.00 l0 920.00

ATR ÇÀo Rr,aloNAr D6:wÉDIo poRTE DE RtrNoME NoRTETNoR-DESTE coNTRATAçÀo DE ATRAçÃo REcroNÁr. DE

MÉDIo PoRTE DE RE.NoME NoRTF/NoR.DESTF. ÂRTISTA oU BÂNDA mM REPERTÓRIo VoLTAM PÂRÂ OS RITMOS DÉ

AÉ. FoRRó. t,Bps ou pop Rocrc PARA REÀLlzAçÀo DE sl{ows EM pR,AçÀ púBllc^ (oM DURAÇÀO MÍNIMA DE DUÀs
HoR^s. MrJlilDAs DE Toms As rNsrRr.rMENTos Dt. parl]o NECESsÀruu PAI(A suA erruserr eçÀ(). eana
ÁTRESENTAÇôES FÀ{ DATÁS coirEMoRATIv^s c(À.to CARNAVÂL, REvElLt oN. FEsTlvAr JUNlllo.

ÂTRAÇÀ0 REctoNÁL DE PEeUEM)
PORTT

PROPRIA Dln 2 7t0,00 l0 E.10.00

ATRAÇÀo REGIoNÀL DE PIQIJENo PoRIE DE RgNoME NOR,ISNORDESTE: CONTRÂTAÇÂO DE ÀTRÀÇÀO REGIONÂI DE

PEQI]ENO R)RTE DE RENOII{E NORTF,NORDESTÉ, ÂR'TlsTA OT] BANDA COM REPERTÔRIO VOLTADO PÁRÁ (X RJTM6 DE

AlG. FoRRô, MBps ou pop RocL pÂRA RE Ltz AçÂo DE sHows EM pR^çÀ púBLlcA coM DLRÂçÀo r.dNIMA DE DUÂs
HoRAs, MINIDÂS DE roDos os ÍNsrRtMENTos DE pALCo NEc'EssriRIo PARA suA APRESEMTAÇÀo.

ATRAÇÀo DJ REctoNAL pRópruÀ Diâ 4.0 ó00.00 2.400.00

ATRÂÇÀo DJ REGToNAL: coNTRATAÇÂo DE ATRAÇÀo DJ moFrssIoNAL. EspEcrncAç'Ào: ATRAçÂo DJ REctoNAL-
coNrRATÂcÃo DE ATRÁÇÀo DJ moFIssroNAL E EeutpE. coMposrA DE No MiNIMo 04 tr[EGRÁNrEs, MuNlDAs DE

ToDos os lNs'IRUMENTos DE pALCo NECEssÁtuo pAR^ suA ÂpREsENTAçÂo (cD, BATERIA ELEIRôMCÀ FoNEs), P^R-A

ApRtsEN.rAcÂo DE sHows mMÁPRoXIMADAMENÍE 2:00HRs (DUAS HoRÂs) DE Dl,R^çÃo

ANEiAÇÃo MLsrcAL mcAL pRôpRIA Dü 5.0 1.399,00 ó.995.00

ÀNrMAçÀo MUstcA-L rocA-L, coM RtIMos vernoos 6onnó, mÂDÍNHÀ Ald, cÂRNAvÂr). Â,RESENTAçÀo coM
Dr.lRAÇÀo DE No MiNIMo l30Hs. p^RÂ APRESENTÀçÃO DTTRANTE o EvENro (LocÁL E DATA A SEREM DEFINIDoS).

ANTMAç'Âo MUStcÂt tocAl pRôpRl,{ Dir 4.0 l.9tl,l2 1.932At

ANIMAçÂo MUstcAL Loc,1L, coM RmtMos vARlÂDos (FORRó. pISADDT'rrÀ À)É, CARNAV,\L), A?RESENTAÇÀo coM
DLrRAÇÀo DE No úNIMo 2 EoRAs, PARA APRESENTAÇÃo DURÂ.N"rE o E\TNTo (LocAL E DATA A SEREM DÊFIMms).

ANTMAçÀo MUsrcAr- REcroNÁL pRôpRIÂ Dü 5.0 2.400,m 12.000.m

Át{tMÀçÀo MUslcÂL REcloNÂL, coM RmMos vARlÂDos (ToRRó, ESÂDiNHÂ AxÉ, CARNAVAL). ÁpREsENrAçÀo coM
DURAÇÀo DE No MÍÀTTTO 2 HoRÁs, PARA ÂPRESENTAçÂo DTjRÁNIE o EvENTo (LoCAL E DATA A SEREM DtrINImS),
LANCtc PRONR) COi{TENm: olPÀO
FRÂNCÊS soc, ol (uMA) FATIA DE
AFRESUNTADo, 0l (rJMÂ) FATrA FRôpruÁ (,,nff..rê ó00.0 6A9 3.t%.00
QI.JEUO MUSSARILÀ O I (T.IMA) EATIA
Bo{-o. cAfÉ. LErrE E sr]co.
LANCHE PRONTO CoNTENDo: OIPÃO MÂNCÊS sOG, OI «]MA) TÀIA DE ÂPRESI.',NTADo, OI (I.IMA) FATIA QTJEUO
MUSSÀRELÀ 0l {tjMÁ) FATIA Bord,. cAÉ, LErrE E sum.
RffEçÂo PRot{tÀ coNTENDo.
ARRoz. FEUÀo. MACARRÃo. pRópruA uúLde ó00.0 l8,ql .146,00
VERDURAS CRUAS,
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RIIEtÇÀo pRoNrA coNrENm: ARRoz FEIJÃo, MAcÂRRÀo. VERDURAS cRUÂs,

COFFEE BREÁI( CONTENDO:
cHocoLATE et EITE, cÂfÉ, LEITE,
strco DE rRurAs MÍNn-íql TIP()S),
REFRTGERANTE NoRMAL E LrcHr pa.óprrA trnidrd. óm.o ú,80 8.tt0,00
úNIMo (2 TPos). VÁRIEDÂDE DE
SN-GADOS { 4 TPOS). BOrrS. PÀES,
SÂNDTJICTIÊS E FRLTÁS VÀRIADÂS
coFFEE BREAK coNrENm. cHocoLATE e|JENTE, cAFÉ LEm. suco DE FRUTAS MiNIMql flpos), REFRIGFRÀ\TE
NonMAL E LrcHT ÀdNMo (2 Tlpos), VARjEDADÊ DE sAtcADos ( 4 Tlpos), Bol-od, pÃEs. sÀNDúcHEs E FRtrrÀs
VARIÂDAS,

sERVtçO DE BIJITET COMPOSTO DE:
ARROZ, FEUAq MACARRÁO,
SALADÂS, FAROFÀ 02 TIPO§ DE
CARNE m TIPos DE st,co, PRÓPRrA scrviço 300.0 2190 8J70,00
REFRIGERÂNTES, §OBREMESAS),
ÁGUÀ. sENm A vARrAçÀo m
CÂRDÀPIO A COMBINÂR."
SERVIçO DE BT]}TET COT!.IPOSTO DE: AÂROZ, FzuÀO, MACARúO, SALADAS, FAROFÂ. 02 TIPOS DE CARNE, M TIPOS DE
stJco, REFRIGERÁNrEs soBR.LMtxÁs), ÁGUÀ sENm a vAruÁÇÀo m cARDÁrro A coMBrNÁR."

sERvlços 
^DrE 

FORNECIMENT0 DE pRôpRrA s.rviço 7.0 2.51t.99 l7-5Ei.9l
Ât-tMENTÂçAO

sERvrÇos DE roRNÉcrMENTo DE ALIMEN'rAçÂo PAR-A A EetrÍpE oRcANzAmRÀ coNvlDADos, JURAms, E A EerrrpE
DE PAOIO DE EVENTG, SER.VINDO, SUCOS, R§TRIGERÂNTES. SÂLGÂDOS, BOLOS E ALMOÇO DURAITE TODA A DURAÇÀO

Dos EvENTo6. ESTIMATTVA D€ No MptNIMo 20 pEssoAs, 0l RÉFEtç6Es, 02 CoFEEBREAK E 0l ALMoço poR pEssoA"

:TY§gs - PE--PlYrLaAçÂo EM FRópRrA Di. 6.0 r.37i.r0 r.250,60
BALAO BLIMP INBFLAVEL

sERvtç(x DE Drwr-GAÇÂo EM BÀLÀo BLníP [\tsFLÁvEU BALÀo BLníP 3 r,G'rRos DE DúMErRo ctoM ARTE pRÉ-

DETERMINADA PELA SECRETARIA JTINTO COI!.{ TORRI DE ESTRLTNTRA MET/iLICA DE CDR BRÂNCA COM MOTOR PÂRÂ

NFLÁR ÂTRAúS DE T,IM \'ÊNTLAMR QUE vEM EI,üUIDO NO DlFúVEl, DE 22OV COÍ\' O KIT DÊ ILUMINAçÀO [}'']TRNÀ
E CONJT]NTO DÉ CONTRÂWNTAGEM E BOLSA PARA QUARDA O EQUIPÂMENTO PÂRÂ VIAG§NS. Â SEREM UTILZADO§
DIJRÀNTE A DTJRÂÇÃo x) EvENTo. o§ERTÂI)o PELo MUMCÍPIO DE FORMA GRAfiJTTÀ

vrlor toirl: l79.ll)5ra5

E6

1.3. Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

I .3.1. O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitação;

I .3.3. A PÍoposta do contrâtado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN T PRORROGAÇÃO

2.1. O pnzo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026. contados da data de assinaJura do

contmto, na lbrma do art. l05daLei n" 14.133,de2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÀTUAIS (aú 92,

W, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os pfttzos e

condições de conclusão. entrega observação € Íecebimento do objeto constaÍn no Termo de Referência.

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não scrá admitida a subcontratação do obicto contratual.
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s. ct Áusull qUINTA - PREÇo (arr 92, Y)

5.1. O valor total da contralação é de Rl§ 179.105,45 (cento e setenta e novc mil, cento c cinco reais e

quarenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiruirias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tibutos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, fiete. seguro e outros necessiirios ao cuinpÍimento integral do

objeto da conaatação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (arr 92, V e VI)

6.1 . O prazo para pâgamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrrU.l - nr,l,.lusrE (arr 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o intenegno de um ano, e independ«rtemente de pedido do conlÍatado. os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primciro, o interregno mínimo de um ano sená contado a pâÍtir dos

efeitos frnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratanle paganá ao

contratado a inportância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença correspondente

tilo logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) deftnitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriaÍnente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma

nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituiçâo, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índicc oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescent€, por meio de termo aditivo.

7.8. O reâjuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSIJLA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATAIITE (ATt.92, }L XI C XI\,)
8. I . São obrigações do Contratante:



SoeouARrBE

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

ser§ ânexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refer'encia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Commicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver controvérsia sobre a exr:cuçâo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021I

E.7. Efetuar o pagamenlo ao Contralado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refcrênciq

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de repres€ntâção judicial da Advocacia-Gerat da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Expticitamente emitir decisâo sobre todas âs solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, rcssalvados os rrquerimentos manifcstamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Adminishação terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miíximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8-13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Conlratanle, no caso do

art.93, §2". da Lei n" 14.133. de 2021.

8.14. A Administraçáo não respondcnâ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorràrcia dc ato do Contratado. de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÔES »O COnTUTADO (arr 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto,

observando. aindq as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representálo na execução do

contrato.
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9.3. A indicação ou a marutenção do preposto da empresa podeÉ ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍ. 137,

II) e prestar todo esclarccimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os maleriais, equipamentos. ferrâmentâs e utensílios

demandados, cuja quanlidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

Iegislação de regência;

9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe. no pràzo

fxado pelo fiscal do conlÍato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos mâteriais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administmção ou terceims, úo reduzindo essa responsóilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratânte, que ficaná autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia. caso cxigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contrâtâr, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha ret4 colateral

ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor do confato, nos

termos do artigo 48. panágrafo único, da l-ei n' 14.133, de 202'l:

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contÍatado

deverá entrcgar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovern a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do conlralado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Ccrtidão Negativa de Débitos 'Irabalhistas - CND'I;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por tdas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciririas, tributrárias e as dernais previstas em legislaçâo específic4 cuja

inadimplência úo transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 1. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal

ou acidente que sc verifique no local dos serviços.

9.12- Prestar todo esclaÍecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

gaÍantindoJhes o accsso, a qualquer tempo, âo local dos trabâlhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.14. Promover a guârdÀ manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for nccessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos. mantcndo sempre limpo o local dos serviços e nas melhorcs condições

de segurança. higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Cono:atante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do mernorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permirir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprcndiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizáção do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, eÍn compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durânte todo o período de execução do contrato, a ressrva dc cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstas na legislaçâo (art. I ló);

9.20. Comprovar a Íeserva de cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vae6s (aÍt. I 16. panigralb único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contÍato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quaÍltitativos de sua

proposta, inclusivc quanto aos custos variáveis decorrentcs de falores futuros c incertos. devendo

complemená-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24.II, d. da Lei n'

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mtmicipal, as normas de

segurança do Conhatante;

9.24. Reatizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,

sem perda de inlbrmações, podendo exigir, inclusive. a capacitação dos técnicos do contrâ1ante ou da nova

emprcsa que continuaní a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES Pf,RTINENTES À LGPI)

10.1. 
^s 

partes deverão cumprir a [,ei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que teúarn acesso cÍn raáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente veúa

a ser firmado, a paíir dâ apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as linalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
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l0i. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitiÍl,s em Lei.

10.4. A Adminisúação devení ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do art. 16 da LCPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescrilas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientaÍ e trcinaÍ seus ernpregados sobre os dcveres, requisitos e

resporsabilidades decorrentes da l-GPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconfalados o cumprimenlo dos deveres da presente

cláusula pcrmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeú realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula" devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fxado pelo Contratânte, prorrogável justificadamente.

quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paíir de contratos administrativos, notadamenle aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devcm ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data horiário e registro

da furalidade, para efeito de resporsabilizaçào. sm caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

10.10. I . Os referidos bancos de dados devem ser deseÍrvolvidos eÍn formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍinentes ao aatamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade compelenle, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçÕes. editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios dc que ratâ o § l' do arl. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

IT. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XII)

11.1, Não haverá exigência de garantia contratuâl dâ execução.

12. cLÁusuLA DÉcnlc. sncuxoA - INFRAÇÕES E sANÇÔEs ADMTNISTRATIVAS (ârt. 92,

xrv)
l2.l . Comete inftação administrativ4 nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o conlratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retaÍdaÍnento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo

justificado:

e) apr€sentaÍ docuÍnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

Í) praücar ato fraudulento na execução do contÍato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezq

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da ki n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inliações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133, de202l);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima desie Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g'e "h" do subilern acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó, §5", da Lei n" 14.133. de202l\.

IV) Multa:

l) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por ce o), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposiçâo da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover â extinção

do conü"to por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n . 14.133. de 2021.

3) Compensatóri4 para as inliações descritas nas alíneas't" a "h" do subilem 12.1. de l0
oÁ a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória" para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitern

12.1. de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30Yo do

valor do Contrato.

6) Para infrações descrilas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20Yo do

valoÍ do Conhato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infra@es:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aí. 156, §9p, da l-ei n' 14.133, de 2021)
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contato poderão ser aplicadas cnmulativamente com a multa (aÍ1.

156, §7', daLei n' 14.133, de202l).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. l5?, da Lei n' 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contrâtado, além da perda desse valor, a difereÍrça será descontada da garantia

prestada ou seú cobrada judicialmente (aí.156, §§, da Lei n" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaÍniúamento à cobraÍlça judicial. a multa podená ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do Íerebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ass€gure o contraditório e a

ampla deÍ'esa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dc dcclaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. l5ó, § l', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gra.vidade da inliação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesl

d) os danos que dela provierem para o Contratantei

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e oricntações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previslos como infiações administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e conratos da Administração Pública que trmbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e auloridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A pcrsonalidade jwídica do Contratado podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos prÊvistos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os €feitos das surções aplicadas à pessoajuridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia

(art. 160, da l-ei n" 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contralante deverii no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de aplicação da

sanÉo, informar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasúo Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 14.133,

de202t)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍatar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo relerido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contralos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGESÀ,ÍE n' 26, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRÀ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATL 92, XI§
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso oconz

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em qu€ deveú a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

t3.3. Quando a nâo conclusão do conaato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído €m mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contÍato podeú ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n" 14.133/21. beÍn como amigavelmente.

assegurados o contraditório c a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e I39 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidosl

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contralo não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

hnanceiro, hipótese em que sení concedida indeniz-ação por meio de termo indenizatório (art. 13l, caput,

da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contÍatado mantém vínculo de nâtuÍeza técnic4

comercial. econômic4 financeira trúalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado lunção na licitação ou âtue na fiscaliação ou na gestão do
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contrato, ou quc deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV,daI-ei n." 14.133.de2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (aÚ. 92, VIID
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Fundo Municipal de Saúde, na dotação:0801.10.305.1008.2.060 - Manutenção das Açôes

e Serviços de Vigilancia em Saude. R$ 8.381,36 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica - Outros Serviços dc'Ierceiros

- Pessoa Jurídica Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0801.10.301.1001.2.055 - Manutenção e

Gerenciamento dos Serviços da Atenção Primii,ria em Saúde. R$ 58.233.36 no elemento de despesa

33903999: Outros Serviços de l'erceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Jurídica

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

0801.10.302.1003.2.05? - Manutencao e Gerenciammto dos Serviços de Media Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar, R§ 33.073.14 no elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 0801.10.122.0402.2.053 - GerenciaÍnento e

Manutenção das Átividades Gerais da Secrelâria de Saude, RS 79.417,59 no elemento de despesa

33903999: Outros Serviços de l'erceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

- Oufos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeims subsequentcs seú indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediaÍlte apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92,IT!

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na I-ei n' 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, scgundo as disposiçõcs contidas na Lei

n' 8.078, de 1990 - Código de Dcttsa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

de 2021.

16.2. O contÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões

que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alrerações contrâtuais deverão ser promoúdas mediante celebração de lermo adilivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ncccssidade de

anlecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devení ocoÍrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. l32daLein'14.133,de2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo. na formâ do afl. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCtrvIA SÉTTMÂ - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante dilulgaÍ o presente instrumento no Poíal Nacional de Contratações Públicas

(?NCP), na forma prevista no aÍt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em atenção ao aÍl. 91, caput, da Lei n.' 14.133. de 2021, e ao art. 8', §2', da Lein.12.527.de20ll.

clc art.7'. §3'. inciso V, do Decreto n. 7 .724. de 2012.

1S. CLÁUSULA DÉClr,tÀ OTTAVA- FORO (ârr 92, §l')
18.1. Irica elcito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução dcstc

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ. 92, §1", da Lei n'

14.133t21.

JAGU^RIBE/CII. l3 de t'evereiro de 2026.
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